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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

INDICAÇÃO

Protocolo n".

Data: / JJ /_JoJS
Hora: jO /

Funcionário: '-ir'^VTYSCu£iA
VEREAD01C\: IVANIR MARIA (iNOATTO VIANA (POf)

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Com fundamentos nos dispositivos regimentais em vigor nesta casa de leis,
requeiro a mesa. seja endereçada correspondência indicatória ao chefe do Executivo
Municipal, com cópias a Secretária Municipal de Infraestrutura. mostrando aos
mesmos, "que seja instalada lixeiras nas aAenidas e ruas do bairro Vertente das

Águas". Conforme modelo em anexo.
JUSTIFICATIVA:

Hábitos cotidianos, como a simples utilização de lixeiras domésticas e
públicas, podem contribuir signilicati\amente para a redução da sujeira nas cidades
brasileiras, sem para isso demandar estratégias complicadas ou grandes
investimentos, mas apenas o senso de cix ilidade da população.
Jogar lixo nas vias públicas, pelo contrário, é uma prática que vem marcando a vida
nas cidades do país. De bitueas de cigarro a embalagens e restos de comida, papel e
outros rejeitos, as cidades vão se tornando um enorme depositório de lixo a céu
aberto.

Fal indicação visa melhorar o sistema de limpeza e higiene das ruas da
comunidade de Primavera do Leste, evitando que o lixo seja jogado no chão,
ocasionando o acúmulo deste em locais indevidos, o que propicia o mau cheiro, bem
como a ação dos cães que espalham o lixo pela rua. Mister se faz lembrar que o lixo
mal depositado propicia a proliferação de pragas como ratos, baratas e moscas, que
são vetores de doenças sérias como hanseníase. leptospirose. dentre outras.

Ante o exposto, estamos certos de que a realização material do solicitada será
de grande valia para a sociedade e de muito reconhecimento para Vossa gestão.
Neste contexto e apostando na sensibilidade desta Administração Municipal,
esperamos o atendimento desse justo e democrático pleito.

Portanto, pensando numa forma de atender a demanda das pessoas que usam e
tiafega nestes locais, é que solicitamos através da presente; "que seja instalada
lixeiras nas avenidas e ruas do bairro Parque das Águas". Conforme modelo em
anexo.

Sala das Sessões. 22 de Novembro de 2019.

IVANIR I^RIA Í^OATTO VIANA
EREADORA (PDT)
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